
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE NEGRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO EM 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS-SEGAFIN 

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO   

 

ANEXO I – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATRIBUIÇÕES DOS CAR GOS  

Cargo: MÉDICO CLINICO GERAL  

Área: SAÚDE 

Jornada de Trabalho: 24 (vinte) e 40 (quarenta) horas semanais 

Descrição Sumária das Atribuições: I  – Realizar consultas médicas, 

compreendendo: análise exame físico, solicitando exames complementares, 

quando necessário, emitir prescrições terapêuticas adequadas nas áreas 

clínica, cirúrgica, pediátrica, ginecológica e obstetra, psiquiátrica e quaisquer 

outras especialidades médicas reconhecidas exarando receitas; II – Indicar 

internação e acompanhar pacientes hospitalizados, prescrevendo e/ou 

executando as ações terapêuticas indicadas em cada caso; III – Investigar 

casos de doenças e notificação compulsória, fazendo exame clínico, 

laboratorial e epidemiológico de pacientes, avaliando-o com a equipe para 

estabelecer o diagnóstico definitivo da doença; IV – Participar da investigação 

epidemiológica de agravos inusitados levantando esclarecimentos sobre a 

doença, diagnosticando a sua natureza e fonte de proliferação e os meios de 

transmissão, orientando sobre as medidas de prevenção e controle adequado; 

V – Analisar o comportamento das doenças a partir da observação de dados 

clínicos laboratoriais e epidemiológicos, analisando registros e dados 

complementares, investigando em campo e emitindo relatórios para adoção de 

medidas de prevenção de controle; VI – Participar de planejamento, execução 

e avaliação dos assuntos ligados a área de saúde; VII – Participar dos 

programas de capacitação e reciclagem de pessoal envolvido nos assuntos da 

área de saúde; VIII – Participar do planejamento, execução e avaliação de 

campanhas de vacinação segundo as necessidades e divisão de trabalho da 

coordenação geral; IX – Desenvolver atividades de educação em saúde no 

serviço e na comunidade, através de grupos e/ou movimentos da sociedade 

civil organizada, sobre temas e assuntos de interesse da população e 

considerado importantes para a saúde pública; X – Elaborar projetos e 



participar de sua execução, análise e avaliação de pesquisa e elaboração de 

trabalhos científicos na área da saúde; XI – Orientar os servidores da classe 

anterior, quando for o caso, sobre as atividades que deverão ser 

desenvolvidas; XII – Supervisionar, avaliar e emitir parecer sobre o 

credenciamento de clinicas, hospitais e laboratórios; XIII – Assessorar os 

superiores para autorização de propagação nas internações; XIV – Realizar 

visitas hospitalares diariamente, emitindo relatórios pertinentes; XV – Revisar e 

liberar o ressarcimento de despesas médico-hospitalares de acordo com as 

tabelas vigentes e realizar os procedimentos médicos necessários aos 

processos de internação; XVI – Assessorar autoridades de nível superior em 

assuntos de sua competência; XVII – Desempenhar suas atividades nos 

órgãos da secretaria municipal de saúde, hospital, centros de saúde, postos de 

saúde, etc.; XVIII – Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam 

solicitados e devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que 

compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM  

Área: SAÚDE 

Jornada de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais 

Descrição Sumária das Atribuições: I – Participar de Equipe de 

Enfermagem; II – Auxiliar no atendimento a pacientes nas unidades 

hospitalares, saúde pública, sob supervisão; III – Orientar e revisar o auto 

cuidado do cliente, em relação a alimentação e higiene pessoal; IV – Executar 

a higienização ou preparação dos clientes para exames ou atos cirúrgicos; V – 

Cumprir as prescrições relativas aos clientes; VI – Zelar pela limpeza, 

conservação e assepsia do material e do instrumental; VII – Executar e 

providenciar a esterilização de salas e do instrumento adequado as 

intervenções programadas; VIII – Observar e registrar sinais e sintonias e 

informar a chefia imediata, assim como o comportamento do cliente em relação 

à ingestão e excreção; IX – Manter atualizado o prontuário dos pacientes; X – 

Verificar a temperatura, pulso e respiração, e registrar os resultados no 

prontuário; XI – Ministrar medicamentos, aplicar imunizantes e fazer curativos; 

Aplicar injeções; XII – Administrar soluções parenterais previstas; XIII – 

Alimentar, mediante sonda gástrica; XIV – Ministrar oxigênio por sonda nasal, 



com prescrição; XV – Participar dos cuidados de clientes monitorizados, sob 

supervisão; XVI – Orientar clientes a nível de ambulatório ou de internação a 

respeito das prescrições de rotina; XVII – Fazer orientação sanitária de 

indivíduos, em unidades de saúde; XVIII – Colaborar com os enfermeiros no 

treinamento do pessoal auxiliar; XIX – Colaborar com os enfermeiros nas 

atividades de promoção e proteção especifica de saúde; XX – Realizar tarefas 

definidas por legislação específica, incluídos pelos conselho regional de classe 

e Ministério da Saúde. XXI – Emitir parecer e elaborar relatórios e planos 

ambientais. Realizar quaisquer outras atividades que lhes sejam solicitados e 

devidamente autorizados pelo chefe imediato, desde que compatíveis com 

suas habilidades e conhecimentos. 

 

 

Cargo: TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL  

Área: SAÚDE 

Jornada de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais 

Descrição Sumária das Atribuições: I – Participar de programas educativos 

de saúde bucal, transmitindo noções de higiene, prevenção e tratamento das 

doenças orais, para orientar paciente ou grupos de pacientes; II – Executar 

tarefas de apoio, realizando testes de vitalidade pulpar e procedendo a tomada 

e revelação de radiografias intra-orais para subsidiar decisões do profissional 

responsável; III – Aplicar conhecimentos específicos, executando a remoção de 

indultos, placas e tártaro supragengival, fazendo a aplicação tópica de 

substâncias realizando demonstrações de técnicas de escovagens, para 

contribuir na prevenção da cárie dental; IV – Desenvolver atividades 

complementares, inserindo e condensando substâncias restauradoras, 

confeccionando modelos, polindo restaurações, removendo suturas, 

preparando moldeiras e substâncias restauradoras e de moldagens, para 

contribuir em atividades próprias do consultório; V – Colaborar em 

levantamentos e estudos epidemiológicos, coordenando, monitorando e 

anotando informações para colaborar no levantamento de dados estatísticos; 

VI – Responde pela administração da clínica, providenciando ações de rotina, 

para permitir seu perfeito funcionamento; VII – Auxiliar o cirurgião-dentista, 

procedendo a limpeza e assepsia do campo operatório no inicio e após cada 



cirurgia e instrumentando o profissional junto a cadeira operatória, para 

colaborar na realização de atos cirúrgicos; VIII – Realizar quaisquer outras 

atividades que lhes sejam solicitados e devidamente autorizados pelo chefe 

imediato, desde que compatíveis com suas habilidades e conhecimentos. 

 

 

 

 

 

 
 
 

 


